
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

SUBEMENDA DE REDAÇÃO ADOTADA PELA CCJC  

AO SUBSTITUTIVO DA CCULT 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.333, DE 2016 

Acrescenta incisos ao art. 1º da Lei nº 

8.313, de 23 de dezembro de 1991, para 

explicitar, entre as finalidades do Programa 

Nacional de Apoio à Cultura - Pronac, o apoio 

às culturas indígenas, afro-brasileiras e de 

minorias e a distribuição equilibrada de 

recursos entre as manifestações culturais, 

priorizando as tradicionais de origem local, 

raízes da cultura brasileira. 

Acrescente-se o seguinte art. 1º ao projeto, renumerando-se os 

subsequentes:  

“Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991, para explicitar, entre as finalidades do Programa Nacional 

de Apoio à Cultura (Pronac), o apoio às culturas indígenas e 

afro-brasileiras e a distribuição equilibrada de recursos entre as 

manifestações culturais, priorizando, no Fundo Nacional de 

Cultura (FNC), as expressões de origem local, 

reconhecidamente tradicionais e consideradas raízes da cultura 

brasileira.” 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2018. 

Deputado DANIEL VILELA 

Presidente 

 


